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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 2.815, DE 2003

(Do Sr. Neuton Lima)

Obriga que os rótulos ou embalagens de produtos alimentícios geneticamente modificados, destinados ao consumidor final, indiquem tal condição.

DESPACHO:
APENSE-SE ESTE AO PL-2905/1997.

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1o O rótulo ou embalagem de produto alimentício geneticamente modificado, destinado ao consumidor final, deve indicar em destaque essa condição, por meio da inscrição “PRODUTO GENETICAMENTE MODIFICADO”.

Parágrafo único. O espaço destinado a essa informação não será inferior a 10% (dez por cento) da área total externa do rótulo ou embalagem, devendo ser aplicadas cores e letras que permitam a imediata identificação visual dessa espécie de produto e a fácil leitura da inscrição indicada no caput.
Art. 2º Esta lei entra em vigor em 180 (cento e oitenta) dias da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

É um direito sagrado do consumidor ter acesso às informações relevantes sobre o produto que está adquirindo. O Código de Defesa do Consumidor já prevê isso em seu art. 6º, III, rezando que é direito básico daquele “a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade e preço, bem como sobre os riscos que apresentem”.

Nesse sentido, deve o Legislador contribuir para a aplicação desse tão importante estatuto, em particular de regra substancial como essa.

No caso de produtos geneticamente modificados, que estão a proliferar e a inovar o mercado, é fundamental que seja assegurado ao consumidor o direito de conhecer a diferenciação oferecida e optar se deseja, ou não, consumir esse tipo de produto.

Dada a importância que a matéria encerra, pedimos e contamos com o apoio dos nobres Pares para a aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões, em 18 de dezembro de 2003.

Deputado Neuton Lima 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 LEI N° 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências.

....................................................................................................................................................

TÍTULO I

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO III

DOS DIREITOS BÁSICOS DO CONSUMIDOR

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:

I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos;

II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações;

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade e preço, bem como sobre os riscos que apresentem;

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento de produtos e serviços;

V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem excessivamente onerosas;

VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos;

VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos, com vistas à prevenção ou reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a proteção jurídica, administrativa e técnica aos necessitados;

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiência;

IX - (Vetado).

X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral. 

Art. 7º Os direitos previstos neste Código não excluem outros decorrentes de tratados ou convenções internacionais de que o Brasil seja signatário, da legislação interna ordinária, de regulamentos expedidos pelas autoridades administrativas competentes, bem como dos que derivem dos princípios gerais do direito, analogia, costumes e eqüidade.

Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos responderão solidariamente pela reparação dos danos previstos nas normas de consumo. 
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